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7) Conclusão, pela COAUD, dos trabalhos de auditoria relativos às Tomadas de Contas
Individuais, referentes ao exercício de 2007.

25.04.2008

8) Entrega, pela COAUD, ao titular da CISET/CC/PR, dos processos de Tomadas de
Contas Individuais, referentes ao exercício de 2007, contendo os respectivos re-
latórios e certificados de auditoria.

09.05.2008

9) Apresentação dos processos de Tomadas de Contas Individuais, referentes ao exer-
cício de 2007, com manifestação do titular da CISET/CC/PR, para Pronunciamento
Ministerial.

16.05.2008

10) Encaminhamento, ao Tribunal de Contas da União, dos Processos de Tomadas de
Contas Individuais, referentes ao exercício de 2007.

31.05.2008

11 ) Conclusão, pela COAUD, dos trabalhos de auditoria relativos às Tomadas/Prestações
de Contas do exercício de 2007, que não foram elaboradas de forma individual.

06.06.2008

12) Entrega, pela COAUD, ao titular da CISET/CC/PR, dos processos de Tomadas/Pres-
tações de Contas, referentes ao exercício de 2007, que não foram elaboradas de
forma individual, contendo os respectivos relatórios e certificados de auditoria.

13.06.2008

13) Apresentação dos processos de Tomadas/Prestações de Contas, referentes ao exer-
cício de 2007, que não foram elaboradas de forma individual, com manifestação do
titular da CISET/CC/PR, para Pronunciamento Ministerial.

20.06.2008

14) Encaminhamento, ao Tribunal de Contas da União, dos Processos de Tomadas/Pres-
tações de Contas, relativos ao exercício de 2007, que não foram elaboradas de forma
individual.

30.06.2008

OUTRAS INFORMAÇÕES/RECOMENDAÇÕES/ORIENTAÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO
DAS NORMAS PERTINENTES À EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, PATRI-

MONIAL E CONTÁBIL PARA ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2007
1) Recomendar às Unidades Gestoras das Administrações Direta e Indireta que ajustem suas ações

para a fiel observância dos prazos e procedimentos constantes do Quadro I da Macrofunção
02.03.18 - Encerramento do Exercício, do Manual SIAFI da Secretaria do Tesouro Nacional/MF,
bem como o contido nas demais normas legais vigentes.

2) Recomendar às Unidades Gestoras da Administração Direta, sob a jurisdição da Setorial de
Contabilidade desta CISET/CC/PR, que anulem todos os empenhos não passíveis de inscrição em
Restos a Pagar, conforme estabelece a Macrofunção 02.03.17 Restos a Pagar, do Manual SIAFI,
dentro dos prazos estabelecidos, a fim de evitar, por ocasião do encerramento do exercício de 2007,
o acúmulo de documentos para digitação por parte da
Setorial de Contabilidade.

3) Observem os arts. 12 e 13 da Instrução Normativa nº 47/2004, do Tribunal de Contas da União -
TCU, alterada pelas IN/TCU nºs 51/2006 e 54/2007, procedendo a atualização dos dados cons-

tantes do Rol de Responsáveis.

4) Não realizem, por falta de amparo legal, despesas com festividades natalinas e de ano novo,
custeadas com recursos públicos, relacionadas com:
a) aquisição, confecção e expedição de cartões de Boas Festas;
b) promoção de almoços ou jantares de confraternização; e

c) aquisição e distribuição de cestas de Natal, brindes e outros correlatos com a finalidade de
congraçamento de festejos natalinos e de Ano Novo.

5) Na elaboração do Relatório de Gestão, que sejam definidos indicadores de gestão que permitam
aferir a eficiência, eficácia e economicidade da ação administrativa, levando-se em conta os
resultados quantitativos e qualitativos alcançados pelo órgão/entidade, conforme determinação do
TCU efetuada aos órgãos jurisdicionados a esta CISET/CC/PR.

6) Observem, rigorosamente, o estabelecido na Instrução Normativa nº 05/94, do Tribunal de Contas
da União - TCU, atentando, em especial, para o contido nos artigos 3º e 8º daquela norma legal,
no que tange à apresentação da Declaração de Bens e Rendas, na forma da Lei nº 8.730/93.

7) Observem que os eventuais deslocamentos ocorridos até 31.12.2007 e os que incluam dias do
exercício de 2008, corram à conta dos orçamentos dos respectivos exercícios.

8) Recomendar que, no caso de despesas continuadas, tais como água, luz e telefone, referentes ao
mês de dezembro de 2007, que não puderem ser conhecidas até o final daquele mês, as inscrições
em Restos a Pagar sejam efetuadas com base na última medição e que a correção dos desvios para
mais ou para menos seja efetuada na fatura do mês de janeiro de 2008.

9) Orientar aos Ecônomos ou responsáveis pelo atendimento de despesas relacionadas com des-
locamentos do Presidente e do Vice-Presidente da República, suas comitivas e equipes de segurança
e apoio, para que apresentem, em 04.01.2008, à Diretoria de Planejamento, Orçamento e Finanças
da Secretaria de Administração da Casa Civil - DIROF/SA/CC/PR ou à Assessoria de Admi-
nistração da Vice-Presidência da República, relação contendo as aplicações ocorridas até
31.12.2007, para fins de registro contábil dos valores aplicados, devendo a Prestação de Contas
correspondente a essas aplicações ser apresentada até 15.01.2008, conforme dispõe o art. 83 do
Decreto-Lei nº 200/67, observado, ainda, os prazos fixados pelo Ordenador de Despesas.

10) Observem que as despesas relativas à ajuda de custo, passagem e transporte de bagagem de-
penderão de empenho prévio, vedada a concessão para pagamento em exercício posterior, conforme
determina o art. 8° do Decreto nº 4.004, de 08.11.2001.

11 ) Recomendar que os inventários de materiais em estoque no almoxarifado e/ou depósito, de bens
móveis em uso, imóveis e de bens intangíveis sejam elaborados por comissões constituídas para tal
fim. Não poderá participar da referida comissão servidores que sejam responsáveis diretos pela
guarda ou movimentação dos bens ou materiais objeto do inventário, cujos resultados deverão ser
conciliados com as correspondentes contas no SIAFI.

Nota: Caso os prazos e procedimentos para registro dos documentos constantes da "Macrofunção

do SIAFI 02.03.18 - Encerramento do Exercício" sejam alterados, prevalecerão as novas datas e

novos procedimentos ali estabelecidos.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

<!ID770161-0>

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1.016/PGF, de 7 de dezembro de 2007, publicada no
Diário Oficial da União do dia 10 de dezembro de 2007, Seção 1,
pág. 3, onde se lê: "prestação colaboração mútua,", leia-se: "pres-
tarão colaboração mútua,".

SECRETARIA ESPECIAL
DE AQÜICULTURA E PESCA

<!ID774503-0>

PORTARIA No- 310, DE 12 DE DEZEMBRO 2007

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE AQÜICULTURA E
PESCA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atri-
buições estabelecidas na Lei nº 10.683, de 28/05/03 e com base nas
condições estabelecidas no Decreto nº 825, de 28/05/1993, com as al-
terações subseqüentes, no Decreto-Lei nº 200, de 25/02/1967, na Lei nº
8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, na Lei nº 11.439, de 29/12/06, na
Lei 11.451, de 07/02/2007, na Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000,
Decreto nº 93.872, de 23/12/1986, na Instrução Normativa STN nº 01,
de 15/01/1997, da Secretaria do Tesouro Nacional e na Nota nº 301/CO-
NED, de 23/03/2005, da Secretaria do Tesouro Nacional, resolve:

Art. 1º Aprovar a descentralização de dotação orçamentária e
de recursos financeiros do orçamento da Secretaria Especial de Aqüi-
cultura e Pesca da Presidência da República no exercício de 2007, nos
Programas de Trabalho: 20.602.1344. 6112.0001 - Ação: Fomento a
Atividade Pesqueira e Aqüicola - Nacional - Programa de Trabalho:
20.602.1342. 0860.0001 - Ação: - Apoio ao Funcionamento de Uni-
dades Integrantes da Cadeia Produtiva Pesqueira - Nacional e Pro-
grama de Trabalho: 20.602.1343. 09GW.0001.- Ação: Apoio a Ex-
tensão Aquícola - Nacional, em favor da Companhia Nacional de
Abastecimento - CONAB - UG 135100 - GESTÃO 22211, no valor
total de R$ 3.101.093,64 (três milhões, cento e um mil, noventa e três
reais e sessenta e quatro centavos), objetivando a execução do Projeto
de Implantação de Entrepostos de Pescados, conforme Processo
00350.003185/2007-19.

Art. 2º - O período de execução do Projeto objeto desta
Portaria e previsto no Cronograma de Execução do Plano de Tra-
balho, parte integrante desta Portaria, independente de transcrição,
expirará em 31 de dezembro de 2008.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ALTEMIR GREGOLIN
<!ID774504-0>

PORTARIA No- 311, DE 12 DEZEMBRO DE 2007

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE AQÜICULTURA E
PESCA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas
atribuições e com base nas condições estabelecidas na Lei nº 11.514,
de 13/08/07, bem como no Decreto nº 825, de 28/05/1993, com as
alterações subseqüentes, no Decreto-Lei nº 200, de 25/02/1967, na
Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, na Lei nº 11.439, de
29/12/06, na Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, no Decreto nº
93.872, de 23/12/1986 e na Instrução Normativa STN nº 01, de
15/01/1997, da Secretaria do Tesouro Nacional, e na Nota nº 301/CO-
NED, de 23/03/2005, da Secretaria do Tesouro Nacional, resolve:

Art. 1º Aprovar a descentralização de dotação orçamentária e
de recursos financeiros do orçamento da Secretaria Especial de Aqüi-
cultura e Pesca da Presidência da República no exercício de 2007, no
Programa de Trabalho: 20.122.1344.6104.0001 - Ação: Estudo para o
Desenvolvimento da Aqüicultura - Nacional, em favor da Univer-
sidade Federal do Ceará - UFC - UG 153045 - GESTÃO 15224, no
valor total de R$ 330.055,97 (trezentos e trinta mil, cinqüenta e cinco
centavos e noventa e sete centavos), com a finalidade de Apoio ao
Projeto: Implantação do Laboratório de Diagnóstico de Enfermidades
em Organismos Aquáticos, conforme estabelecido no Plano de Tra-
balho, parte integrante desta Portaria e o Processo nº
0 0 3 5 0 . 0 0 3 3 7 0 / 2 0 0 7 - 11 .

Art. 2º O período de execução do objeto previsto nesta Por-
taria expirará em 30 de novembro de 2008.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

ALTEMIR GREGOLIN
<!ID774505-0>

PORTARIA No- 312, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2007

SECRETÁRIO ESPECIAL DE AQÜICULTURA E PES-
CA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atri-
buições estabelecidas na Lei nº 10.683, de 28/05/03 e com base nas
condições estabelecidas no Decreto nº 825, de 28/05/1993, com as
alterações subseqüentes, no Decreto-Lei nº 200, de 25/02/1967, na
Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, na Lei nº 11.439, de
29/12/06, na Lei 11.451, de 07/02/2007, na Lei Complementar nº 101,
de 04/05/2000, Decreto nº 93.872, de 23/12/1986, na Instrução Nor-
mativa STN nº 01, de 15/01/1997, da Secretaria do Tesouro Nacional
e na Nota nº 301/CONED, de 23/03/2005, da Secretaria do Tesouro
Nacional, resolve:

Art. 1º Aprovar a descentralização de dotação orçamentária e
de recursos financeiros do orçamento da Secretaria Especial de Aqüi-
cultura e Pesca da Presidência da República, no exercício de 2007, do
Programa de Trabalho: 20.602.1344.6112.0001 - Ação: Fomento as
Atividades Pesqueiras e Aquícolas sob Formas Associativas - Na-
cional - PTRES: 001011no valor de R$ 75.122,00 (setenta e cinco mil
e cento e vinte e dois reais) para a Universidade Federal de Santa
Catarina - Unidade Gestora Orçamentária e Financeira: 153163 -
Gestão: 15237, com a finalidade de apoiar o Projeto: Ações para o
Controle do Vírus da Mancha Branca no cultivo de Camarões Ma-
rinhos, conforme processo 00350.002042/2006-17.

Art. 2º - O período de execução do objeto previsto no Cro-
nograma de Execução do Plano de Trabalho, parte integrante desta Por-
taria, independente de transcrição, expirará em 31 de julho de 2008.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

ALTEMIR GREGOLIN
<!ID773975-0>

SECRETARIA ESPECIAL
DOS DIREITOS HUMANOS

CONSELHO DE DEFESA DOS DIREITOS
DA PESSOA HUMANA

RESOLUÇÃO No- 9, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2007

O SECRETÁRIO ESPECIAL DOS DIREITOS HUMA-
NOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA e PRESIDENTE DO
CONSELHO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HU-
MANA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelas
Leis n° 4.319, de 16 de março de 1964, e n° 10.683, de 28 de maio
de 2003,

CONSIDERANDO a deliberação exarada em sua 184ª reu-
nião ordinária, resolve:

Art. 1º Alterar o inciso I do art. 2º da Resolução n° 1, de 10
de janeiro de 2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:

I - pelo Governo Federal:

a) Diretor de Políticas Penitenciárias do Departamento Pe-
nitenciário Nacional, do Ministério da Justiça, que a presidirá;

b) representante da Secretaria Especial dos Direitos Huma-
nos/PR;

c) representante do Conselho Nacional de Política Criminal e
Penitenciária, do Ministério da Justiça;

d) representante da Advocacia-Geral da União;

e) representante do Ministério das Relações Exteriores.

PAULO DE TARSO VANNUCHI

RESOLUÇÃO N° 10, DE 11 DEZEMBRO DE 2007

O SECRETÁRIO ESPECIAL DOS DIREITOS HUMA-
NOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA e PRESIDENTE DO
CONSELHO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HU-
MANA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelas
Leis n° 4.319, de 16 de março de 1964, e n° 10.683, de 28 de maio
de 2003,

CONSIDERANDO os recentes desdobramentos dos fatos re-
lacionados às denúncias de atuação de grupos de extermínio no Es-
tado do Ceará;

CONSIDERANDO ainda a deliberação aprovada por una-
nimidade pelo plenário do Conselho, em sua 184ª reunião ordinária,
resolve:

Art. 1º Constituir Subcomissão Especial para desenvolver, no
Estado do Ceará, atividades de apuração das atuações de grupos de
extermínio, dando extensão regional às atribuições da Comissão Es-
pecial constituída pela Resolução n° 28/2006 - CDDPH.




